
INDICAÇÃO Nº 
2288
, DE 2014

                                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos para que o AMPARO MATERNAL possa continuar a oferecer atendimento gratuito a quem os procuram.
JUSTIFICATIVA

                                                 O AMPARO MATERNAL, há 75 anos executa um trabalho diferenciado na saúde e assistência social materno-infantil. Não atendendo cliente particular ou de convênio.

                                                 A respectiva entidade em ofício recebido alega ter um déficit mensal de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), sendo impossível suportar tamanha despesa sem a participação governamental.     

                                                Rogo a Vossa Excelência no sentido de sensibilizá-lo para a liberação de recursos para a continuidade de seus serviços que muito beneficiam a população que dela buscam apoio.                                                         

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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